
ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MT,NICIPAL DE CARACARAÍ

PODER LEGISLATTVO

LEI N'592t2015

DISPOE SOBRE: DENOMTNÁÇÃO DE
CEMITERIO NO DISTRITO DE YISTÁ
ALEGRE E DÁ OUTRÁS PROVIDENCUS.

O PREFEITO MUNCIPAL DE CARACARAI, no uso de suas
atribuições faz saber que a Càmara Municipal de Caracaraí aprovou e eu sanciono a
segúnte Lei:

Aú. 1" - Fica denominado Cemitério *JOSÉ SANTOS CRUZ
SIMENTA)", localizado no Distrito de Vista Alegre, neste Município.

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contnírio.

Caracaraí-RR, em 09 de novembro de 2015.
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